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A Portaria n.º 30-A/2008, de 10 de 

Janeiro, procede à actualização das 

pensões, salários e outros 

complementos de retribuição dos 

funcionários e agentes da 

Administração Pública.  
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Actualização das pensões, salários e outros complementos de 

retribuição dos funcionários públicos 

No dia 10 de Janeiro de 2008, foi publicada a Portaria n.º 30-A/2008, que 

procede à revisão anual das remunerações dos funcionários e agentes da 

administração central, local e regional, mediante a actualização dos índices 

100 e das escalas salariais em vigor, assim como das tabelas de ajudas de 

custo, subsídios de refeição e de viagem. 

Também são actualizadas as pensões de aposentação e sobrevivência a 

cargo da Caixa Geral de Aposentações. 

Esta portaria vem actualizar o índice 100 da escala salarial das carreiras de 

regime geral e de regime especial em 2,1%, o qual serve de referencial 

para o aumento salarial a conceder a toda a administração pública. 

Por sua vez, as pensões pagas pela Caixa Geral de Aposentações são 

aumentadas em (i) 2,4% quando se tratam de pensões de aposentação, 

reforma e invalidez de montante até 1,5 vezes o indexante de apoios 

sociais (IAS) e de pensões de sobrevivência, de preço de sangue e outras 

de valor global até 0,75 vezes o IAS; (ii) em 1,9% relativamente às pensões 

de aposentação, reforma e invalidez de montante superior a 1,5 vezes e 

igual ou inferior a 3 vezes o IAS e às pensões de sobrevivência, de preço 

de sangue e outras de valor global superior a 0,75 vezes o IAS e igual ou 

inferior a 1,5 vezes o IAS; (iii) e em 1,65% quanto às pensões de 

aposentação, reforma e invalidez de montante superior a 3 vezes e igual 

ou inferior a 6 vezes o IAS e às pensões de sobrevivência, de preço de 

sangue e outras de valor global superior a 1,5 vezes o IAS e igual ou 

inferior a 3 vezes o IAS. As pensões superiores a este último escalão não 

são actualizadas. 

Por outro lado, as tabelas de ajudas de custo em território nacional e/ou no 

estrangeiro são revistas em 2,1%, assim como o subsídio de refeição, cujo 

valor é agora de € 4,11. Também o adicional à remuneração criado pelo 

Decreto-Lei n.º 61/92, de 15 de Abril, foi actualizado em 2,1%. 

Tanto as pensões fixadas com base em tempo de serviço inferior a cinco 

anos e de valor até ao montante da correspondente pensão mínima que 

vigorou em 2007, como as pensões mínimas de aposentação, reforma e 

invalidez e de sobrevivência, com base em escalões de tempo de serviço a 

partir de cinco anos, são actualizadas em 2,4%. 

Por fim, os pensionistas da Caixa Geral de Aposentações, bem como os 

funcionários que se encontrem em situação de reserva e desligados do 

serviço, aguardando a reforma, com excepção do pessoal que no ano de 

passagem a qualquer destas situações receba subsídio de férias, têm 

direito a receber, em cada ano civil, um 14.º mês, pagável em Julho, de 

montante igual à pensão que auferirem nesse mês. 

As actualizações operadas por esta portaria produzem efeitos desde 1 de 

Janeiro de 2008. 
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